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DECRETO NO 1:23 . 
Delega poderes aos titulares de Secre 

tarjas, para aplicação de atos disci 

plinares aos servidores infratores. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NA, no uso de suas atribuições legais e em consonância às dis 

posições previstas pelo art. 76, da Lei Complementar n9  2, de 
18.06.73 - LEI ORGÂNICA DOS MUNICrPIOS, 

RESOLVE: 

DELEGAR poderes aos titulares de Secretarias, no 

âmbito de suas competências hierárquicas, para aplicação, con 

juntamente com a Secretaria de Administração, de atos de puni 

ção disciplinar aos servidores. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ES 

TADO DO PARANÁ, aos 20 de julho de 1984. 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 	 s-eTt7‘r-COMEt7T  
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Secretario de Administração 	Prefeito Municipal 
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